
PORTARIA Nº TRF2-PTP-2018/00034 de 23 de janeiro de 2018

Determina que o expediente no Tribunal
Regional Federal da 2ª Região e nas
Seções Judiciárias do Rio de Janeiro e do
Espírito Santo, no dia 24.01.2018, será de
10h às 15h.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no
uso de suas atribuições regimentais e legais, RESOLVE:

I -  DETERMINAR que o expediente no Tribunal Regional Federal da 2ª
Região e nas Seções Judiciárias do Rio de Janeiro e do Espírito Santo, no dia
24.01.2018, será de 10h às 15h.

II - SUSPENDER os prazos processuais no dia 24.01.2018.

III - As horas não trabalhadas deverão ser repostas, no prazo máximo de 1
(um) ano, cujo controle ficará a cargo da chefia imediata.

IV - Esta portaria entra em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

 

ANDRÉ FONTES
Presidente

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL - 2ª REGIÃO
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